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PORTARIA Nº 219, de 04 de abril de 2023 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 

13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, considerando o 

que consta no Processo SEI n.º 072437220210017442-99, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º – RETIFICAR a Portaria n° 003/2004, publicada no Diário Oficial 

do Estado (D.O.E.) de 08/01/2004, que averba tempo de serviços prestados pela docente 

SORAYA MENDES ROGRIGUES ADORNO, cadastro nº. 72.310551, à Prefeitura 

Municipal de Feira de Santana, no tocante ao período, conforme abaixo: 

 

- Onde se lê: “[...] no período de 06 de abril de 1987 a 09 de maio de 2000, 

perfazendo um total de 12 (doze) anos, 07 (sete) meses e 06 (seis) dia [...]”;  

 

- Leia-se: “[...] no período de 06/04/1987 a 02/03/1998, perfazendo um 

total de 10 (dez) anos e 11(onze) meses [...]”. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

permanecendo inalteradas as demais disposições da Portaria nº 003/2004. 

 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


